
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do su1 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

PORTARIA N° 059/2025 — DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

0 VEREADOR CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de 
Deoddpolis — Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei: 

RESOLVE  

Artigo 10  - CONCEDER à funcionária THAYNARA ALVES DE SOUZA, lotada no Cargo 
Efetivo de ASSESSOR  JURIDIC°  — SiMBOLO TNS -1, nesta  Camara  Municipal, a 
Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob seus vencimentos, a partir de 01 de novembro 
de 2025. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revoga-se a 
Portaria n° 019/2023 de 27/janeiro/2023. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS — 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL/ AOS DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

41 
VER. CARLOS DE L 	NETO  JUNIOR  - PRESIDENTE 

Publicado no Diário Oficial da  Camara  Municipal de Deoddpolis-MS, e afixado no local de 
costume para conhecimento Público nesta data. Deoddpolis-MS 12 de novembro de 2025. 

Rua:  Jonas  Ferreira de Araújo,738 Fone:(067)34481855/E-mail camaradeodapol is(1  iv  e.corn 
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PODER LEGISLATIVO 

Atos Oficiais 

Portarias 

PORTARIA N2  059/2025 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

0 VEREADOR CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis - Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei: 

RESOLVE 
Artigo 1g - CONCEDER à funcionaria THAYNARA ALVES DE SOUZA, lotada no Cargo Efetivo de ASSESSOR JURÍDICO 

- SIMBOLO TNS -1, nesta Câmara Municipal, a Gratificação de 40% (quarenta por cento) sob seus vencimentos, a 

partir de 01 de novembro de 2025. 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revoga-se a Portaria n° 019/2023 de 

27/janeiro/2023. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL/ AOS 

DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

VER. CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  - PRESIDENTE 

Publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Deoclapolis-MS, e afixado no local de costume para 

conhecimento Público nesta data. Deodapolis-MS 12 de novembro de 2025. 

PORTARIA N2  060/2025 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

0 Vereador CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal de Deodãpolis-MS, no uso de suas 

atribuições legais.... 

RESOLVE: 

Artigo 1° - CONCEDER ao funcionário DIOMAR RIBEIRO PEDROSO, lotado no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 

Diversos - Símbolo TNM - 1 da Câmara Municipal de Deociapolis-MS, a gratificação de 50% (cinquenta por cento) sob 

seus vencimentos, a partir de 01 de novembro de 2025. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação e revoga-se a PORTARIA N° 024/2023 

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS AOS DOZE DIAS DO MES DE NOVEMBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

VER, CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  
Presidente da  Camara  Municipal Deociapolis-MS 

Publicado no Diário Oficial do Município e afixado no local de costume para conhecimento Público - Deodapolis-
MS, 12/11/2025. 

PORTARIA N2  061/2025 - DE 12 DE NOVEMBBRO DE 2025. 
0 Vereador CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis-MS, no uso de suas 

atribuições legais 	 

RESOLVE 
Artigo 12 -  CONCEDER a funcionaria CASSILA CONTICELI TEODdsio  BRIT°,  ocupante  do cargo EFETIVO de 

CONTADORA, SÍMBOLO ANS - 1, lotada nesta Câmara Municipal de Deociapolis-MS, a GRATIFICAÇÃO de 40% 

(quarenta por cento) sob seus vencimentos, a partir de 01 de novembro de 2025. 

Artigo 32  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revoga-se a PORTARIA  Ng  023/2023 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS AOS DOZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  M,  2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
Publicação Oficial do Poder Legislativo de Deoclapolis - MS 


	Page 1
	Page 2

